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PORTARIA Nº 471/2026 

 
 
Concede ao servidor abaixo mencionado, 
Gratificação pelo Regime de Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva (TIDE). 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no 
uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO a necessidade do serviço público; 
 
CONSIDERANDO o interesse da Administração na ampliação da disponibilidade 
funcional do servidor para atendimento das demandas da Secretaria/órgão de lotação; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 2.259/2026, que regulamenta o 
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (TIDE) para os servidores públicos 
do Município de Araruna-PR; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR (a) servidor(a) JULIANA DA ROSA,  matrícula nº 84, ocupante 
do cargo de efetivo de TECNICO EM ENFERMAGEM, lotado(a) no HOSPITAL 
MUNICIPAL, para atuar sob o Regime de Trabalho em Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva (TIDE), em razão de necessidade de atuação fora do expediente normal, 
atendimento contínuo do serviço e permanência à disposição da Administração 
 
Art. 2º. Fica concedida ao(à) servidor(a) referido(a) art. 1º a gratificação 
correspondente ao Regime de Trabalho em Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
(TIDE), no percentual de 45% (quarenta  e cinco) por cento, incidente sobre o 
salário/vencimento básico, nos termos da Lei 2.259/2026, à partir de 1º de Junho de 
2026. 
 
Art. 3º. A concessão de que trata esta Portaria fica condicionada à assinatura do 
respectivo Termo de Adesão, que integra o presente ato para todos os fins. 
 
Art. 4º. O(a) servidor(a) declara ciência de que a gratificação: 
I – possui natureza precária e transitória; 
II – não se incorpora ao vencimento básico em nenhuma hipótese; 
III – substitui, para todos os efeitos legais, eventual verba decorrente de prestação de 
horas extraordinárias, observado o regime jurídico aplicável; 
IV – é inacumulável com as parcelas legalmente vedadas. 
 
Art. 5º. Fica consignado que a presente designação poderá ser revista, alterada ou 
cessada a qualquer tempo, por ato da autoridade competente, em razão da 
conveniência do serviço e do interesse público, nos termos da legislação municipal. 
 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos à 1º de Junho de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se, 
Registre-se,  
Cumpra-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos,  
Araruna, em 19 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REPUBLICADO POR CONTER ERRO NA ORIGINAL 

PORTARIA Nº 551/2026 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no 
uso de suas atribuições legais; 

  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de 
Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  GUSTAVO HENRIQUE KELLER, matrícula: 

410331, suas férias regulamentares pelo prazo de  10 (dez) dias, à partir de 13/07/2026; 

período aquisitivo 2025/2026 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data do contido no art. 1º., revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 

Araruna, 03 de Julho  de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99

Decreto  nº 2633/2026 de 03/07/2026

         D  E  C  R  E  T  A
         Art.  1º  -  Fica  aberto  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  
de  R$  100.000,00  (cem  mil  reais),  para  suplementar  a  dotação  orçada  insuficiente  prevista  no 
orçamento  vigente:

Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  autorizado  pela  Lei 
Municipal  Orçamentária  nº  2238/2025  de  10/12/2025  e 
dá  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ARARUNA,  Estado  do  Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   

Suplementação
14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL
14.001.08.244.0025.2.090. MANUTENCAO DE DIVISAO DE ACAO SOCIAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

100.000,00563 - 3.3.90.39.00.00 000

Total Suplementação: 100.000,00
          Art.  2º.  O  crédito  aberto  no  artigo  anterior  será  coberto  com  
os  recursos  proveniente  de  anulação  da  dotação  abaixo:

Redução
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
03.001.04.122.0002.2.010. MANUTENCAO DO GABINETE DO SECRETARIO GERAL

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,0038 - 3.1.90.13.00.00 000
03.001.04.122.0002.2.130. MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,0052 - 4.4.90.52.00.00 000
03.001.04.306.0035.2.131. ADQUIRIR ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

MATERIAL DE CONSUMO 5.000,0054 - 3.3.90.30.00.00 000
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA
04.004.04.122.0002.2.013. MANUTENCAO DA DIVISAO DE LICITACOES

MATERIAL DE CONSUMO 5.000,0088 - 3.3.90.30.00.00 000
04.006.04.123.0002.1.012. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00102 - 4.4.90.52.00.00 000
04.006.04.123.0002.2.015. MANUTENCAO DA DIVISAO DE FISCALIZACAO E ARRECADACA

MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00106 - 3.3.90.30.00.00 000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.000,00107 - 3.3.90.36.00.00 000

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO CULTURA E TURISMO
10.002.13.392.0021.2.061. MANUTENCAO DA DIVISAO DE CULTURA E TURISMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.000,00406 - 3.3.90.36.00.00 000

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE
11.001.04.122.0002.2.070. GABINETE DO DIRETOR

DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00414 - 3.3.90.14.00.00 000
12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99

12.001.27.812.0022.2.110. MANUTENCAO DA DIVISAO DE ESPORTES
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00532 - 3.3.90.39.00.00 000

12.002.27.812.0022.1.057. AMPLIACAO E MELHORIA DO ESTADIO MUNICIPAL
MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00534 - 3.3.90.30.00.00 000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00535 - 3.3.90.39.00.00 000

12.002.27.812.0022.1.064. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.000,00537 - 4.4.90.52.00.00 000

Total Redução: 100.000,00
Art.  3º.  Altera-se  no  PPA  2026/2029,  lei  municipal  2.237/2025  na  LDO/2026  lei  municipal 
2.206/2025  e  LOA  2026  lei  municipal  2.238/2025.  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ARARUNA  ,  Estado  do  Paraná,  em   03/07/2026.

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS

Prefeito

 MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 Departamento de Licitações e Contratos 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 14/2026 

 O  Município  de  Guarapuava,  através  do  Departamento  de  Licitações  e  Contratos, 
 devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2026 
 OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  obra  de  engenharia 
 destinada  à  construção  de  pista  de  caminhada,  no  Parque  Natural  Municipal  das  Araucárias, 
 no  Município  de  Guarapuava/PR,  conforme  proposta  registrada  no  transferegov  sob  o  nº 
 066797/2025,  que  culminou  no  contrato  de  repasse  nº  989623/2025/MINISTÉRIO  DO 
 ESPORTE/CAIXA. 
 VALOR  MÁXIMO:  R$971.472,79  (novecentos  e  setenta  e  um  mil  quatrocentos  e  setenta  e 
 dois reais e setenta e nove centavos). 
 TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 
 SUPORTE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  Lei  nº  14.133,  de  2021,  dos  Decretos  Municipais  nos: 
 6.207/2017,  6.320/2017,  7.545/2019,  9.463/2022,  9.781/2022,  10.140/2023,  10.475/2023, 
 demais Leis e Normas Municipais. 
 SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) < https://bllcompras.com/ >. 
 CREDENCIAMENTO  E  CADASTRAMENTO  DE  PROPOSTAS:  Ocorrerá  até  às  09h00min 
 do dia 27/07/2026 (horário de Brasília (DF)). 
 ABERTURA  DE  PROPOSTAS  E  DISPUTA  POR  LANCES:  A  sessão  pública  terá  início  a 
 partir  do  encerramento  do  prazo  estabelecido  para  credenciamento  e  cadastramento  de 
 propostas. 
 AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Giovane Feliz. 
 EQUIPE DE APOIO: Luiz Carlos dos Santos e Annelise Aparecida Chimanske Oliveira. 
 INFORMAÇÕES:  O  Edital  e  seus  anexos,  bem  como  a  íntegra  do  processo  poderão  ser 
 obtidos:  Pelo  Portal  da  Transparência:  < 
 https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1  >;  ou  No 
 Departamento  de  Licitações  e  Contratos,  sito  à  Rua  Brigadeiro  Rocha,  2.777  –  1°  andar  – 
 CEP:  85.010-210.  Telefones  (42)  3142-1047  –  3142-1048,  de  segunda  a  sexta-feira,  das 
 08h00 às 17h00. 

 Guarapuava, 03 de julho de 2026. 
 PUBLIQUE-SE. 

 ADLIMARA REGINA RUIZ 
 Diretora de Licitações e Contratos 

 I TERMO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2026 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/2026 

 PROCESSO DIGITAL N° 14174/2026 
 A  Diretora  do  Departamento  de  Licitações  e  Contratos,  no  uso  de  atribuições  que  lhe  são 
 inerentes,  determina  a  SUSPENSÃO,  por  tempo  indeterminado,  do  Processo  Licitatório  na 
 modalidade  de  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  73/2026,  cujo  objeto  é  o  “REGISTRO  DE 
 PREÇO  PARA  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  LIMPEZA  E  HIGIENIZAÇÃO  EM 
 GERAL”, para verificação de itens e possíveis retificações no Edital. 

 Publique-se. 
 Guarapuava, 03 de julho de 2026. 

 ADLIMARA REGINA RUIZ 
 Diretora do Departamento de Licitações e Contratos 


